
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.370-A, DE 2025 
(Do Sr. Amom Mandel) 

 
Cria o Programa Nacional de Prevenção à Violência contra Motoristas de 
Aplicativos, voltado à segurança física, apoio psicológico e assistência 
jurídica a profissionais vítimas de crimes durante o exercício da atividade; 
tendo parecer da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. SARGENTO 
PORTUGAL). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Complementação de voto  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS
 Gabinete do Deputado Federal AMOM MANDEL – CIDADANIA/AM

PROJETO DE LEI Nº      , DE 2025

(Do Sr. AMOM MANDEL)

Cria  o  Programa  Nacional  de  Prevenção  à
Violência contra Motoristas de Aplicativos, voltado
à segurança física, apoio psicológico e assistência
jurídica a profissionais vítimas de crimes durante o
exercício da atividade.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Fica  criado,  no  âmbito  do  Ministério  da  Justiça  e  Segurança

Pública,  o  Programa  Nacional  de  Prevenção  à  Violência  contra  Motoristas  de

Aplicativos (PNPVMA), com o objetivo de promover ações integradas de segurança,

proteção e assistência a motoristas de aplicativos que exerçam atividade de transporte

individual remunerado de passageiros.

Art. 2º O Programa terá como diretrizes:

I  –  a  implementação  de  políticas  preventivas  e  educativas  voltadas  à

segurança dos motoristas de aplicativo;

II – a promoção de campanhas de conscientização pública sobre os riscos

da atividade e sobre o respeito a esses profissionais;

III – o fortalecimento da integração entre as plataformas digitais, as forças

de segurança pública e os órgãos de justiça;

IV – o atendimento psicológico gratuito às vítimas de violência, por meio

de convênios com estados, municípios e entidades especializadas;
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V – a disponibilização de orientação jurídica e apoio na tramitação de

boletins de ocorrência e procedimentos investigativos;

VI – a criação de um banco de dados nacional com informações sobre

ocorrências, visando subsidiar políticas públicas de segurança específicas para o setor.

Art.  3º  O  Poder  Executivo  regulamentará  esta  Lei,  definindo  os

mecanismos  de  cooperação  com estados,  Distrito  Federal,  municípios,  plataformas

digitais e entidades da sociedade civil.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta

de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento da União, podendo ser

suplementadas por outras fontes de recursos.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir o Programa Nacional de

Prevenção à Violência contra Motoristas de Aplicativos (PNPVMA), com o objetivo de

oferecer proteção efetiva, suporte psicológico e assistência jurídica aos profissionais

vítimas  de  violência  durante  o  exercício  da  atividade  de  transporte  individual

remunerado. Nos últimos anos, o número de crimes cometidos contra motoristas de

aplicativo  tem  crescido  de  forma  alarmante  em  todo  o  território  nacional.  São

frequentes os relatos de assaltos,  sequestros,  agressões e homicídios, revelando a

vulnerabilidade desses trabalhadores, que se expõem diariamente em diversas regiões

e horários sem qualquer respaldo institucional sistemático.

Um exemplo recente da gravidade do problema ocorreu em Manaus (AM), em

outubro de 2025, quando um motorista de aplicativo foi brutalmente assassinado por
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dois passageiros que haviam solicitado uma corrida com o intuito de obter dinheiro para

drogas, segundo informações da Polícia Civil. Casos como este evidenciam a urgência

de políticas públicas estruturadas voltadas à proteção desses profissionais.

Além da violência física,  muitos motoristas sofrem abalo psicológico após as

ocorrências,  enfrentando traumas,  medo de continuar  exercendo a  atividade e,  em

muitos casos, prejuízos econômicos significativos. Por essa razão, o Programa também

prevê o atendimento psicológico gratuito e orientação jurídica especializada, de modo a

garantir apoio integral às vítimas e suas famílias. A criação do Programa Nacional tem

também  caráter  preventivo,  pois  permitirá  o  levantamento  sistemático  de  dados  e

estatísticas sobre ocorrências, possibilitando ao Estado planejar ações coordenadas

com as plataformas digitais e forças de segurança pública.

O  PNPVMA  é,  portanto,  uma  resposta  concreta  e  necessária  à  crescente

insegurança  enfrentada  pelos  motoristas  de  aplicativo,  assegurando  não  apenas  o

amparo  após  os  crimes,  mas  também  a  criação  de  instrumentos  permanentes  de

prevenção e valorização desses trabalhadores. Diante do exposto, solicitamos o apoio

dos nobres parlamentares para a aprovação deste Projeto de Lei, que representa um

passo importante na consolidação de uma política nacional de segurança e dignidade

para motoristas de aplicativo em todo o país.

Sala das Sessões, em        de                     de 2025.

Deputado AMOM MANDEL
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO 

PROJETO DE LEI Nº 6.370, DE 2025

Cria  o  Programa  Nacional  de
Prevenção à Violência contra Motoristas de
Aplicativos, voltado à segurança física, apoio
psicológico  e  assistência  jurídica  a
profissionais  vítimas  de  crimes  durante  o
exercício da atividade.

Autor: Deputado AMOM MANDEL

Relator: Deputado SARGENTO PORTUGAL

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 6.370, de 2025 (PL 6.370/2025), de autoria

do Deputado Amom Mandel, busca criar o Programa Nacional de Prevenção à

Violência  contra  Motoristas  de  Aplicativos,  voltado  à  promoção  de  ações

integradas  de  segurança,  proteção  e  assistência  a  profissionais  vítimas  de

crimes durante o exercício da atividade de transporte individual remunerado. 

Para  tanto,  a  proposição  estabelece  diretrizes  como  a

implementação  de  políticas  preventivas  e  educativas,  a  realização  de

campanhas  de  conscientização,  o  fortalecimento  da  integração  entre

plataformas digitais e órgãos de segurança pública, a oferta de atendimento

psicológico gratuito às vítimas,  a  disponibilização de orientação jurídica e a

criação de banco de dados nacional sobre ocorrências envolvendo motoristas

de aplicativo. 

Em sua justificação, o autor argumenta que o projeto tem por

finalidade oferecer proteção efetiva, suporte psicológico e assistência jurídica

aos  motoristas  de  aplicativo,  diante  do  crescimento  expressivo  dos  crimes *C
D2
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praticados  contra  esses  profissionais  em  todo  o  país.  Destaca  que  são

frequentes  os  relatos  de  assaltos,  sequestros,  agressões  e  homicídios,

evidenciando  a  vulnerabilidade  desses  trabalhadores,  que  exercem  suas

atividades  em  diferentes  regiões  e  horários,  muitas  vezes  sem  respaldo

institucional adequado. 

O  autor  também  ressalta  que,  além  da  violência  física,  as

vítimas  frequentemente  enfrentam  impactos  psicológicos  relevantes,  como

traumas  e  insegurança  para  continuar  na  atividade,  bem  como  prejuízos

econômicos. Nesse contexto, sustenta que a criação de um programa nacional

permitirá  não  apenas  o  amparo  às  vítimas,  mas  também  a  produção

sistemática de dados e o planejamento de políticas públicas mais eficazes, com

atuação coordenada entre o Estado, as plataformas digitais e a sociedade civil. 

O PL 6.370/2025 foi apresentado no dia 11 de dezembro de

2025. Seu despacho atual prevê a tramitação nas Comissões de Segurança

Pública e Combate ao Crime Organizado, Finanças e Tributação, para análise

da  adequação  orçamentária  e  financeira,  e  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadania,  para  análise  da  constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica

legislativa.

A  proposição  está  sujeita  à  apreciação  conclusiva  pelas

Comissões, tramitando pelo rito ordinário.

No dia  23 de fevereiro  de 2026,  a  Comissão de Segurança

Pública e Combate ao Crime Organizado recebeu a proposição em tela. No dia

3 de março de 2026, fui designado relator.

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O  Projeto  de  Lei  nº  6.370,  de  2025,  foi  distribuído  a  esta

Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado em função

do que dispõe o art. 32, inciso XVI, alíneas “b” e “d”, do Regimento Interno da *C
D2
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Câmara dos Deputados, por tratar de matérias relativas ao combate à violência

urbana e à segurança pública interna.

Nos termos do art.  126, parágrafo único, do mesmo diploma

regimental,  não  adentraremos  de  forma  aprofundada  eventuais  questões

constitucionais ou de técnica legislativa, as quais poderão ser oportunamente

apreciadas pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania.

No  mérito,  a  proposição  revela-se  oportuna  e  alinhada  com

uma demanda concreta da sociedade brasileira. Nos últimos anos, observou-se

a  expansão  acelerada  das  plataformas  digitais  de  transporte  individual

remunerado, que passaram a integrar de forma estrutural a mobilidade urbana

nas  grandes  e  médias  cidades  do  país.  Milhões  de  brasileiros  utilizam

diariamente esses serviços, seja como motoristas, seja como usuários, o que

amplia  significativamente  a  relevância  do  tema  sob  a  ótica  da  segurança

pública.

Esse  crescimento,  entretanto,  veio  acompanhado  de  um

aumento proporcional da exposição a riscos. Registros recorrentes de assaltos,

roubos, agressões físicas, sequestros e até homicídios envolvendo motoristas

e passageiros evidenciam que tais plataformas, embora eficientes sob o ponto

de  vista  econômico  e  logístico,  também  se  tornaram  espaços  de

vulnerabilidade quando não dotadas de mecanismos mínimos de proteção. A

assimetria de informações entre as partes, aliada à facilidade de acesso ao

serviço, pode ser explorada por agentes criminosos.

Além  disso,  a  natureza  dinâmica  e  descentralizada  dessas

plataformas impõe desafios adicionais à atuação estatal tradicional. A ausência

de protocolos padronizados de segurança, bem como a heterogeneidade das

ferramentas atualmente disponíveis, dificulta a prevenção e a resposta rápida a

situações  de  risco.  Nesse  cenário,  medidas  que  promovam  maior

transparência, rastreabilidade e capacidade de reação emergencial tornam-se

essenciais para mitigar a incidência de crimes.

Dessa  forma,  iniciativas  legislativas  que  estabeleçam

parâmetros mínimos de segurança e incentivem a adoção de boas práticas por

parte das plataformas e do poder público mostram-se não apenas legítimas, *C
D2
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mas necessárias.  Trata-se  de reconhecer  que a  inovação tecnológica  deve

caminhar acompanhada de mecanismos adequados de proteção, garantindo

que o avanço dos serviços não se traduza em aumento da vulnerabilidade dos

cidadãos.

Não obstante os méritos da iniciativa, identificam-se pontos que

recomendam  aperfeiçoamento.  Em  especial,  há  preocupações  quanto  à

efetividade  de  determinadas  medidas  originalmente  propostas,  bem  como

quanto a possíveis questionamentos de ordem constitucional, notadamente no

que se  refere  à  eventual  interferência  indevida  em competências  do Poder

Executivo e à observância do princípio da separação dos poderes.

Diante disso, optamos pela apresentação de substitutivo que

preserva o núcleo essencial da proposição, ao mesmo tempo em que promove

ajustes necessários à sua melhor aplicação prática e à sua adequação jurídico-

constitucional.  O  substitutivo  estabelece  um  conjunto  de  obrigações

proporcionais  e objetivas  às  plataformas digitais,  concentradas em medidas

mínimas de segurança diretamente relacionadas à prevenção de riscos.

Adicionalmente,  a proposta passa a contemplar  diretrizes de

atuação  para  o  poder  público,  sem  impor  obrigações  diretas,  mas  criando

mecanismos de incentivo, como a priorização no acesso a recursos do Fundo

Nacional  de Segurança Pública para entes federativos que adotem políticas

específicas  voltadas  à  proteção  de  motoristas  e  usuários  desses  serviços.

Trata-se de solução que respeita o pacto federativo e a autonomia dos entes,

ao mesmo tempo em que induz boas práticas.

Dessa forma, entendemos que o substitutivo ora apresentado

aprimora  a  proposição  original,  conferindo-lhe  maior  efetividade,  segurança

jurídica e viabilidade de implementação.
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Ante o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei

nº 6.370, de 2025, na forma do SUBSTITUTIVO apresentado.

Sala da Comissão, em        de                     de 2026.

Deputado SARGENTO PORTUGAL
Relator
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 6.370, DE 2025

Dispõe  sobre  medidas  mínimas  de
segurança  para  motoristas  e  usuários  de
plataformas digitais de transporte individual
remunerado  e  estabelece  diretrizes  para
incentivo à atuação do poder público.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei estabelece medidas mínimas de segurança a

serem  observadas  pelas  plataformas  digitais  que  intermediam  serviços  de

transporte individual remunerado de passageiros, com o objetivo de prevenir

riscos e proteger motoristas e usuários.

Art.  2º  Para  os  fins  desta  Lei,  consideram-se  plataformas

digitais  de  transporte  aquelas  que  intermediam,  por  meio  de aplicativos  ou

sistemas  eletrônicos,  a  contratação  de  serviços  de  transporte  individual

remunerado de passageiros.

Art.  3º  As  plataformas  deverão  adotar  mecanismos  de

identificação e  verificação da identidade dos usuários,  aptos  a permitir  sua

individualização, bem como medidas destinadas à prevenção de fraudes e ao

uso indevido de contas.

Art.  4º  As  plataformas  deverão  disponibilizar,  durante  a

prestação do serviço, mecanismos mínimos de segurança, incluindo:

I – botão de emergência de fácil acesso ao motorista;

II – canal de comunicação imediata com central de suporte;

III  –  compartilhamento  de  localização  em  tempo  real,  nos

termos da funcionalidade disponibilizada pela plataforma.
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Art.  5º  As  plataformas  deverão  disponibilizar  ao  motorista,

previamente à aceitação da corrida, informações relevantes à sua tomada de

decisão quanto à segurança.

Parágrafo  único.  É  vedada  a  penalização  do  motorista  que

cancelar ou recusar corrida quando houver comprovada percepção de risco à

sua integridade física ou patrimonial.

Art. 6º As plataformas deverão manter e preservar os registros

essenciais  das  corridas  realizadas,  disponibilizando-os  às  autoridades

competentes, nos termos da legislação vigente.

Art.  7º  O  descumprimento  do  disposto  nesta  Lei  sujeita  a

plataforma às seguintes sanções administrativas, aplicáveis de forma isolada

ou cumulativa:

I – advertência;

II – multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil

reais) por infração.

§  1º  A  multa  poderá  ser  majorada  em até  5  (cinco)  vezes,

conforme a gravidade da infração, a extensão do dano, a reincidência e o porte

econômico da empresa.

§ 2º As sanções observarão os princípios da proporcionalidade,

razoabilidade, ampla defesa e contraditório.

Art.  8º  Os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os  Municípios  que

adotarem medidas específicas voltadas à segurança de motoristas e usuários

de transporte por aplicativo terão prioridade no acesso aos recursos do Fundo

Nacional de Segurança Pública.

Parágrafo  único.  Para  os  fins  deste  artigo,  consideram-se

medidas específicas, de forma exemplificativa e não exaustiva:

I – implementação de políticas de prevenção à violência contra

motoristas de aplicativo;

II – realização de campanhas educativas de conscientização e

prevenção de crimes; *C
D2
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III – integração com plataformas digitais para compartilhamento

de dados estatísticos anonimizados;

IV – criação de canais específicos de atendimento a motoristas

vítimas de violência;

V  –  capacitação  de  agentes  públicos  para  atuação  em

ocorrências envolvendo transporte por aplicativo.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2026.

Deputado SARGENTO PORTUGAL
Relator
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

PROJETO DE LEI Nº 6.370/2025 

Cria  o  Programa  Nacional  de
Prevenção à Violência contra Motoristas de
Aplicativos, voltado à segurança física, apoio
psicológico  e  assistência  jurídica  a
profissionais  vítimas  de  crimes  durante  o
exercício da atividade.

Autor: Deputado AMOM MANDEL

Relator: Deputado SARGENTO PORTUGAL

Antecedendo  a  leitura  do  parecer  apresentado  e  publicado,

considerando as  contribuições e  aperfeiçoamentos  técnicos sugeridos pelos

representantes do setor de mobilidade por aplicativos, este Relator entende

pertinente  promover  ajustes  pontuais  no  Substitutivo  anteriormente

apresentado, sem alteração de seu mérito.

O  Projeto  de  Lei  nº  6.370,  de  2025,  tem  por  finalidade

estabelecer  medidas  mínimas  de  segurança  para  motoristas  e  usuários  de

plataformas digitais de transporte individual remunerado, buscando fortalecer

mecanismos  de  prevenção  à  violência,  combate  a  fraudes  e  proteção  dos

profissionais  que  exercem  essa  atividade.  Trata-se  de  iniciativa  meritória,

alinhada à necessidade de ampliar a segurança em um setor que desempenha

papel relevante na mobilidade urbana brasileira.

No parecer originalmente apresentado, este Relator entendeu

ser necessária a substituição integral da proposição, com o objetivo de conferir

maior efetividade às medidas propostas, afastar eventuais questionamentos de

natureza  jurídico-constitucional  e  estabelecer  obrigações  proporcionais,

objetivas e compatíveis com a realidade operacional das plataformas digitais.
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Após  a  apresentação  do  parecer,  foram  encaminhadas

sugestões  de  aperfeiçoamento  técnico  ao  texto  do  Substitutivo,  voltadas  à

ampliação da segurança jurídica da norma, ao aprimoramento de sua redação

e à adequação de determinados dispositivos à realidade operacional do setor,

preservando-se integralmente os objetivos da proposição.

Nesse contexto, acolhemos ajustes destinados a tornar mais

precisas  algumas  medidas  de  segurança  previstas  no  texto,  especialmente

quanto  aos  mecanismos  disponibilizados  pelas  plataformas  aos  motoristas

durante a prestação do serviço e às informações previamente disponibilizadas

para subsidiar a avaliação de segurança antes da aceitação da corrida.

Também  promovemos  adequações  em  dispositivos

relacionados  ao  regime  sancionatório  e  às  diretrizes  de  cooperação  entre

plataformas  e  Poder  Público,  com  o  propósito  de  conferir  maior  clareza

normativa,  reforçar  a  segurança  jurídica  da  futura  legislação  e  evitar

interpretações  que  possam  gerar  conflitos  com  a  legislação  vigente,

especialmente quanto à proteção de dados pessoais e às competências dos

entes federativos.

Importante  destacar  que  tais  ajustes  possuem  caráter

estritamente  técnico  e  não  alteram  a  essência  do  parecer  anteriormente

apresentado,  mantendo-se  o  objetivo  central  de  fortalecer  a  segurança  de

motoristas  e  usuários  dos  serviços  de  transporte  individual  remunerado

intermediados  por  plataformas  digitais,  por  meio  da  adoção  de  medidas

proporcionais, efetivas e juridicamente adequadas.

Em  face  do  exposto,  apresentamos  a  presente

Complementação de Voto,  par  acolher  os  aperfeiçoamentos promovidos no

novo Substitutivo, mantendo o voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 6.370,

de 2025, na forma do Substitutivo anexo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2026.

Deputado SARGENTO PORTUGAL
Relator *C
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 6.370, DE 2025

Dispõe  sobre  medidas  mínimas  de
segurança  para  motoristas  e  usuários  de
plataformas digitais de transporte individual
remunerado  e  estabelece  diretrizes  para
incentivo à atuação do poder público.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei estabelece medidas mínimas de segurança a

serem  observadas  pelas  plataformas  digitais  que  intermediam  serviços  de

transporte individual remunerado de passageiros, com o objetivo de prevenir

riscos e proteger motoristas e usuários.

Art.  2º  Para  os  fins  desta  Lei,  consideram-se  plataformas

digitais  de  transporte  aquelas  que  intermediam,  por  meio  de aplicativos  ou

sistemas  eletrônicos,  a  contratação  de  serviços  de  transporte  individual

remunerado de passageiros.

Art.  3º  As  plataformas  deverão  adotar  mecanismos  de

identificação e  verificação da identidade dos usuários,  aptos  a permitir  sua

individualização, bem como medidas destinadas à prevenção de fraudes e ao

uso indevido de contas.

Art.  4º  As  plataformas  deverão  disponibilizar,  durante  a

prestação do serviço, mecanismos mínimos de segurança, incluindo:

I – botão de ligação para a polícia de fácil acesso ao motorista;

II – canal de comunicação imediata com central de suporte;

III  –  compartilhamento  de  localização  em  tempo  real,  nos

termos da funcionalidade disponibilizada pela plataforma.
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Art.  5º  As  plataformas  deverão  disponibilizar  ao  motorista,

previamente à aceitação da corrida, informações relevantes à sua tomada de

decisão  quanto  à  segurança,  incluindo,  ao  menos,  endereço  completo  de

embarque, endereço completo de desembarque, nome e número de viagens

completas do passageiro.

Parágrafo  único.  É  vedada  a  penalização  do  motorista  que

cancelar ou recusar corrida quando houver comprovada percepção de risco à

sua integridade física ou patrimonial.

Art. 6º As plataformas deverão manter e preservar os registros

essenciais  das  corridas  realizadas,  disponibilizando-os  às  autoridades

competentes, nos termos da legislação vigente.

Art.  7º  O  descumprimento  do  disposto  nesta  Lei  sujeita  a

plataforma às seguintes sanções administrativas, aplicáveis de forma isolada

ou cumulativa:

I – advertência;

II – multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil

reais) por infração.

Art.  8º  Os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os  Municípios  que

adotarem medidas específicas voltadas à segurança de motoristas e usuários

de transporte por aplicativo terão prioridade no acesso aos recursos do Fundo

Nacional de Segurança Pública.

Parágrafo  único.  Para  os  fins  deste  artigo,  consideram-se

medidas específicas, de forma exemplificativa e não exaustiva:

I – implementação de políticas de prevenção à violência contra

motoristas de aplicativo;

II – realização de campanhas educativas de conscientização e

prevenção de crimes;

III – criação de canais específicos de atendimento a motoristas

vítimas de violência;

*C
D2

66
63

86
69

70
0*

CV
O

 n
.1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
7/

06
/2

02
6 

11
:1

9:
51

.8
90

 - 
CS

PC
CO

CV
O

 1
 C

SP
CC

O
 =

> 
PL

 6
37

0/
20

25

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sargento Portugal
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD26663866970016



17 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6370-A/2025 

CVO 1 CSPCCO => PL 6370/2025 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 5 de 5 

 

  

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Sargento Portugal – PODEMOS/RJ

IV  –  capacitação  de  agentes  públicos  para  atuação  em

ocorrências envolvendo transporte por aplicativo.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2026.

Deputado SARGENTO PORTUGAL
Relator
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

PROJETO DE LEI Nº 6.370, DE 2025

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado,
em reunião extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por
processo simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 6.370/2025,
com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Sargento
Portugal, que apresentou complementação de voto.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Coronel Meira - Presidente, Sargento Portugal, Capitão Alden e
Delegada Ione - Vice-Presidentes, Alberto Fraga, Aluisio Mendes, Antônia
Lúcia, Capitão Augusto, Delegada Adriana Accorsi, Delegado Caveira,
Delegado da Cunha, Delegado Fabio Costa, Delegado Paulo Bilynskyj, Dimas
Fabiano, Eriberto Medeiros, Flávio Nogueira, Gustavo Gayer, Messias Donato,
Pedro Aihara, Ricardo Maia, Sanderson, Sargento Fahur, Sargento
Gonçalves, Alexandre Leite, André Fernandes, Cabo Gilberto Silva, Capitão
Alberto Neto, Coronel Assis, Da Vitoria, Delegado Palumbo, Duda Salabert,
Evair Vieira de Melo, General Girão, General Pazuello, Junio Amaral, Marcos
Pollon, Pastor Eurico, Pedro Campos, Rodolfo Nogueira e Zucco.

Sala da Comissão, em .16 de junho de 2026

Deputado CORONEL MEIRA
Presidente
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             COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI N.º 6.370, DE 2025

Dispõe  sobre  medidas  mínimas  de

segurança para motoristas e usuários de

plataformas  digitais  de  transporte

individual  remunerado  e  estabelece

diretrizes  para  incentivo  à  atuação  do

poder público.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta Lei  estabelece medidas mínimas de segurança a

serem  observadas  pelas  plataformas  digitais  que  intermediam  serviços  de

transporte  individual  remunerado de passageiros,  com o objetivo  de prevenir

riscos e proteger motoristas e usuários.

Art. 2º Para os fins desta Lei, consideram-se plataformas digitais

de transporte  aquelas que intermediam, por  meio de aplicativos ou sistemas

eletrônicos, a contratação de serviços de transporte individual remunerado de

passageiros.

Art.  3º  As  plataformas  deverão  adotar  mecanismos  de

identificação  e  verificação  da  identidade  dos  usuários,  aptos  a  permitir  sua

individualização, bem como medidas destinadas à prevenção de fraudes e ao

uso indevido de contas.

Art.  4º  As  plataformas  deverão  disponibilizar,  durante  a

prestação do serviço, mecanismos mínimos de segurança, incluindo:

I – botão de ligação para a polícia de fácil acesso ao motorista;

II – canal de comunicação imediata com central de suporte;

III – compartilhamento de localização em tempo real, nos termos

da funcionalidade disponibilizada pela plataforma.
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Art.  5º  As  plataformas  deverão  disponibilizar  ao  motorista,

previamente à aceitação da corrida, informações relevantes à sua tomada de

decisão  quanto  à  segurança,  incluindo,  ao  menos,  endereço  completo  de

embarque,  endereço completo de desembarque,  nome e número de viagens

completas do passageiro.

Parágrafo  único.  É  vedada  a  penalização  do  motorista  que

cancelar ou recusar corrida quando houver comprovada percepção de risco à

sua integridade física ou patrimonial.

Art. 6º As plataformas deverão manter e preservar os registros

essenciais  das  corridas  realizadas,  disponibilizando-os  às  autoridades

competentes, nos termos da legislação vigente.

Art.  7º  O  descumprimento  do  disposto  nesta  Lei  sujeita  a

plataforma às seguintes sanções administrativas, aplicáveis de forma isolada ou

cumulativa:

I – advertência;

II  – multa de R$ 1.000,00 (mil  reais) a R$ 10.000,00 (dez mil

reais) por infração.

Art.  8º  Os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os  Municípios  que

adotarem medidas específicas voltadas à segurança de motoristas e usuários de

transporte  por  aplicativo  terão  prioridade  no  acesso  aos  recursos  do  Fundo

Nacional de Segurança Pública.

Parágrafo  único.  Para  os  fins  deste  artigo,  consideram-se

medidas específicas, de forma exemplificativa e não exaustiva:

I – implementação de políticas de prevenção à violência contra

motoristas de aplicativo;

II – realização de campanhas educativas de conscientização e

prevenção de crimes;

III – criação de canais específicos de atendimento a motoristas

vítimas de violência;

IV  –  capacitação  de  agentes  públicos  para  atuação  em

ocorrências envolvendo transporte por aplicativo.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, em 16 de junho de 2026. *C
D2
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Deputado Coronel Meira
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